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Artigo 6

A autorização para que um dependente exerça atividade remunerada em
conformidade com o presente Acordo não concederá à pessoa em questão o direito de
continuar no exercício da atividade remunerada ou de residir no território da outra
Parte uma vez terminada a missão do indivíduo de quem a pessoa é dependente.

Artigo 7

Nada neste Acordo conferirá ao dependente o direito a emprego que, de
acordo com a legislação da Parte acreditada, somente possa ser ocupado por nacional
desse Estado, ou que afete a segurança nacional.

Artigo 8

Este Acordo não implicará o reconhecimento automático de títulos ou
diplomas obtidos no exterior. Tal reconhecimento somente poderá ocorrer em
conformidade com as normas em vigor que regulamentam essas questões no território
da Parte acreditada. No caso de profissões que requeiram qualificações especiais, o
dependente deverá atender às mesmas exigências a que deve atender um nacional da
Parte acreditada, candidato ao mesmo emprego.

Artigo 9

1. Os dependentes que exerçam atividade remunerada estarão sujeitos ao
pagamento, no território da Parte acreditada, de todos os impostos relativos à renda
nele auferida em decorrência do desempenho dessa atividade, com fonte no país
acreditado e de acordo com as leis tributárias desse país.

2. Os dependentes que exerçam atividade remunerada nos termos deste
Acordo estarão sujeitos à legislação de previdência social do Estado acreditado.

Artigo 10

1. Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou execução deste Acordo
será dirimida amigavelmente, por via diplomática.

2. Este Acordo poderá ser emendado de comum acordo, por troca de notas
diplomáticas. As emendas entrarão em vigor em conformidade com os procedimentos
previstos no Artigo 11.

Artigo 11

Este Acordo entrará em vigor trinta (30) dias após o recebimento da última
notificação pela qual uma Parte informe a outra, por via diplomática, do cumprimento de seus
respectivos requisitos legais internos para a entrada em vigor e terá vigência indeterminada.

Artigo 12

Qualquer das Partes poderá, a qualquer momento, notificar a outra, por via
diplomática, sua decisão de denunciar o presente Acordo. A denúncia surtirá efeito um
(1) ano após a data da notificação e não afetará as atividades que já estiverem em
andamento no âmbito deste Acordo.

Feito em Brasília, em 8 de fevereiro de 2013, em dois exemplares originais,
nos idiomas português, cingalês e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos.
No caso de divergência de interpretação, prevalecerá o texto em inglês.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DEMOCRÁTICA
SOCIALISTA DO SRI LANKA

DECRETO Nº 9.749, DE 10 DE ABRIL DE 2019

Promulga o Acordo entre a República Federativa do
Brasil e a República da Polônia sobre Transferência
de Pessoas Condenadas, firmado em Brasília, em 26
de novembro de 2012.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Acordo entre a República Federativa do Brasil e a
República da Polônia sobre Transferência de Pessoas Condenadas foi firmado em Brasília,
em 26 de novembro de 2012;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo por meio do
Decreto Legislativo nº 141, de 9 de agosto de 2018; e

Considerando que o Acordo entrou em vigor para a República Federativa do
Brasil, no plano jurídico externo, em 29 de outubro de 2018, nos termos de seu Artigo 19;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Acordo entre a República Federativa do Brasil e a
República da Polônia sobre Transferência de Pessoas Condenadas, firmado em Brasília, em
26 de novembro de 2012, anexo a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam
resultar em revisão do Acordo e ajustes complementares que acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49
da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ernesto Henrique Fraga Araújo

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA DA POLÔNIA
SOBRE TRANSFERÊNCIA DE PESSOAS CONDENADAS

A República Federativa do Brasil
e
A República da Polônia
Doravante denominadas "Partes",

Desejosas de desenvolverem cooperação legal entre as Partes e objetivando
uma reabilitação social mais efetiva de pessoas condenadas,

Considerando que esses objetivos devem ser alcançados oferecendo-se
oportunidade a pessoas condenadas à privação de liberdade de cumprirem suas penas em
sua própria sociedade,

Decidiram acordar como se segue:

Artigo 1
Definições

Para os propósitos deste Acordo:

a) "pena" significa qualquer punição ou medida privativa de liberdade ordenada
por uma autoridade judicial competente em razão de um crime;

b) "sentença" significa uma decisão ou ordem de uma autoridade judicial
competente que impõe uma pena;

c) "Estado de condenação" significa o Estado no qual a pena foi imposta à
pessoa que pode ser, ou foi, transferida para cumprir sua pena;

d) "Estado de execução" significa o Estado para o qual a pessoa condenada
pode ser, ou foi, transferida para cumprir sua pena;

e) "pessoa condenada" significa uma pessoa que foi condenada por uma
sentença definitiva no território de uma das Partes;

f) "nacional" significa, em relação à República da Polônia, qualquer pessoa que,
de acordo com a legislação polonesa, possua a nacionalidade polonesa e, em relação à
República Federativa do Brasil, um nacional tal como definido na Constituição brasileira.

Artigo 2
Princípios Gerais

1. As Partes comprometem-se a fornecer cooperação uma à outra, na medida
mais ampla, em relação à transferência de pessoas condenadas, conforme as disposições
deste Acordo.

2. Uma pessoa condenada no território de uma Parte pode ser transferida para
o território da outra Parte para cumprir a pena que lhe foi imposta. Para esse fim, essa
pessoa poderá expressar ao Estado de condenação ou ao Estado de execução seu
interesse em ser transferida.

3. A transferência de uma pessoa condenada pode ser requerida por qualquer
uma das Partes.

Artigo 3
Direitos das pessoas condenadas

1. O Estado de condenação fornecerá à pessoa condenada a quem este Acordo
poderá ser aplicado informações sobre seu conteúdo. Tais informações devem ser fornecidas
em idioma compreensível para a pessoa condenada. Isso não exclui a possibilidade de o
Estado de execução fornecer tais informações à pessoa condenada.

2. A pessoa condenada ou seu representante legal poderão solicitar a qualquer
uma das Partes que sejam tomadas providências para a transferência. A Parte solicitada
notificará a pessoa condenada ou seu representante legal das providências tomadas.

Artigo 4
Condições para a transferência de pessoas condenadas

1. Uma pessoa condenada poderá ser transferida ao amparo deste Acordo
somente se todas as condições a seguir forem cumpridas:

a) que a pessoa seja nacional do Estado de execução;

b) que a sentença seja definitiva e exequível;

c) que, no momento do recebimento da solicitação de transferência, a pessoa
condenada ainda tenha pelo menos um ano de pena a ser cumprida ou que a pena seja
por um período indeterminado;

d) que a pessoa condenada consinta em ser transferida ou, se em razão de sua
idade ou condição física ou mental e se um dos dois Estados considerar necessário, tal
consentimento será dado pelo representante legal da pessoa condenada;

e) que os atos ou omissões pelos quais a pena tenha sido imposta constituam
um crime de acordo com a lei do Estado de execução ou constituiriam crime se cometidos
em seu território;

f) que os Estados de condenação e de execução concordem com a transferência.

2. Em casos excepcionais, as Partes poderão concordar com uma transferência,
mesmo se o tempo de pena a ser cumprido pela pessoa condenada for inferior ao período
especificado no parágrafo 1, alínea c).

Artigo 5
Obrigação de fornecer informação

1. Se uma pessoa condenada expressar ao Estado de condenação interesse em
ser transferida ao amparo deste Acordo, esse Estado informará prontamente o Estado de
execução.

2. As informações referidas no parágrafo 1 incluirão:

a) o nome, a data e o local de nascimento da pessoa condenada, bem como o
endereço de residência ou último local de domicílio no Estado de execução;

b) uma declaração dos fatos nos quais se baseou a pena;

c) a natureza, a duração e a data do início da pena;

d) outras informações que possam ser relevantes para a transferência da
pessoa condenada ou para a aplicação da pena.

3.Se a pessoa condenada expressou seu interesse ao Estado de execução em
ser transferida ao amparo deste Acordo, o Estado de condenação prontamente fornecerá,
a pedido, àquele Estado as informações referidas no parágrafo 2.
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